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EDITAL Nº 107/2025 – PROGRAD/UENP 

A Pró-reitora de Graduação da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Profa. Dra. 

Juliana Telles Faria Suzuki, no uso de suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo, 

resolve tornar público a prorrogação do envio da documentação do Edital nº 106/2025 – 

PROGRAD/UENP de CONVOCAÇÃO EM PRIMEIRA CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO 

VESTIBULAR UENP 2026, público, próprio e unificado, disciplinado pelo Edital nº 022/2025 – 

PROGRAD/UENP, e demais publicações, com classificação dos(as) candidatos(as) à matrícula 

para o ano letivo de 2026, conforme segue: 

ONDE SE LÊ: 

3. DO PERÍODO DE MATRÍCULA 

3.1. O envio da documentação deve ser realizado entre 11 de dezembro de 2025 e 04 de 

janeiro de 2026, impreterivelmente. 

 

3.2. Caso seja necessária a alteração e/ou correção da documentação descrita no item 4 

deste Edital, o(a) candidato(a) será notificado(a), a partir do dia 05 de janeiro de 2026, por e-

mail e terá o prazo de 48 horas para atendimento da notificação. 

 

LEIA-SÊ: 

3. DO PERÍODO DE MATRÍCULA 

3.1. O envio da documentação deve ser realizado entre 11 de dezembro de 2025 e 08 de 

janeiro de 2026, impreterivelmente. 

 

3.2. Caso seja necessária a alteração e/ou correção da documentação descrita no item 4 

deste Edital, o(a) candidato(a) será notificado(a), a partir do dia 09 de janeiro de 2026, por e-

mail e terá o prazo de 48 horas para atendimento da notificação. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Jacarezinho - PR, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Profa. Dra. Juliana Telles Faria Suzuki 

Pró-Reitora de Graduação da UENP 


